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Exmo. Senhor

Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art.203, paragrafo

30, lnciso X do Regimento lnterno da Çâmara Munici[al, que seja oficiado à Secretaria Municipal de

Educação, à secretaria Executiva de Governo, à secretaria de Planejamento de Governo e à
procuradoria Geral do MunicÍpio, para que prestem as seguintes informações relativas à implementaçáo

da Lei Municipal no 2.4g0, Oâ Og de maio de 2024, quialtera a Lei no 1.99312015, acrescentando o

parágrafo único ao seu Artigo 2o'

A referida legislação assegura a isenção do pagamento de tarifas dos serviços de transporte rodoviário

municipal aoã estudantes ãa rede púbiica de enãino fundamental e médio, incluindo, além das atividades

curriculares, as atividades extracurriculares, como práticas esportivas, cursos profissionalizantes e

projetos culturais, com foco no fortalecimento do Programa Escola Mais Esporte'

Diante disso, solicita-se:

Quais medidas estão sendo adotadas para a plena implementação da Lei n" 2'49012024?

eual o cronograma previsto para que os benefícios previstos na referida lei estejam à disposição

dos estudantes?

Há previsão orçamentária e planeiamento logístico para atendimento da demanda?

Como será feita a identificação e controle dos estudantes beneficiados?

A Procuradoria emitiu pareceriurídico sobre a apllcabilidade imediata da lei?

Justificativa

o presente requerimento diante da importância da efetiva aplicação da norma para garantir aos

estudantes o acesso ampliado à educaçáo, esporte e cultura, promovendo inclusão, desenvolvimento e

equidade.
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Solicita informações sobre a implementação

da Lei no 2.49012024.
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